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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 034/2023 
DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2640/2022, de 

19.10.2022, 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 

(DEZ MIL REAIS), em conformidade com as disposições do art. 18 da Lei Municipal 
n.º 2640/2022, de 19.10.2022, classificado na(s) seguinte(s) dotação(ções) 
orçamentária(s):  

 
ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 

0901 339014000000 2070 10.000,00 
 

Art. 2º Servirá de recursos para dar cobertura o que trata o artigo 
anterior a redução orçamentária no valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
classificado na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  

 
ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 

0901 449052000000 2070 10.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 04 DE ABRIL DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 04 DE ABRIL DE 2023 
  
 
 
      Jose Valter Picoloto 
    Secretário da Fazenda 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 
 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

DECRETO N.º 035/2023 
DE 04 DE ABRIL DE 2023 
 
ESTABELECE TURNO ÚNICO DE UM DIA, NO SERVIÇO MUNICIPAL, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 2112/2012.  
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando que no dia sete (07) de abril do ano em curso 

(sexta-feira), recorda-se a data Religiosa da PAIXÃO E MORTE DE CRISTO; 
  
Considerando a importância que esta data representa para 

todos os Cristãos que comemoram a renovação da Páscoa em Família; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica estabelecido turno único contínuo de seis (06) 

horas diárias no dia 06/04/2023, no horário das 07 às 13 horas, para todo o 
Serviço Público Municipal. 

 
Art. 2º Findo o período estabelecido para o turno único, os 

servidores municipais retomarão a jornada normal de trabalho no serviço público 
municipal.  

 
Art. 3º Excetuam-se do turno único, os serviços da Casa 

de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes “Santa Rita de 
Cássia”. 

 
Art. 4º Na vigência deste Decreto, serão observadas as 

disposições estabelecidas pela Lei Municipal n.º 2112/2012, de 22.10.2012, que 
instituiu o turno único no serviço público municipal.  

 
Art. 5º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 04 DE ABRIL DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 04 DE ABRIL DE 2023 
  
 
 
    Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 181/2023 
DE 04 DE ABRIL DE 2023 
 
 
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a Servidora Municipal abaixo nominada, aprovada em 

Concurso Público estabelecido pelo Edital 001/2019, de 26.09.2019, nomeada através da 
Portaria Municipal n.º 150/2023, de 13.03.2023 para exercer as atividades de seu cargo na 
seguinte Secretaria: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

Servidor (a) Função DATA/INIC. 
Jadiane Belon  Servente    03.04.2023 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 03.04.2023. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 04 DE ABRIL DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 04 DE ABRIL DE 2023 
 
 
 
 
     Zeferino Marcante 
Sec. Geral de Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 182/2023 
DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 
 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR(ES) MUNICIPAL(IS).   
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,  

 
 
R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 31, da Lei 

Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 1601/2002, de 
30.07.2002, férias a que tem direito o(s) Servidor(es) Municipal(is) abaixo nominado(s):  

 
 

SERVIDOR(ES) PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
Aline Baggio da Silva  06.05.2021 a 05.05.2022 03.04.2023 a 02.05.2023 
Camila da Silva Magnanti  08.07.2021 a 07.07.2022 10.04.2023 a 19.04.2023 
Carla Ines Acorsi Zaparoli  22.04.2021 a 21.04.2022 11.04.2023 a 20.04.2023 
Cristiane Dutra Vicari  01.03.2022 a 28.02.2023 10.04.2023 a 19.04.2023 
Daiane Demartini Silvestrini 05.08.2021 a 04.08.2022 10.04.2023 a 29.04.2023 
Justina Ines Camicia  11.09.2021 a 10.09.2022 11.04.2023 a 20.04.2023 
Madalena Zanela Menegat 06.08.2021 a 05.08.2022 24.04.2023 a 03.05.2023 
Manoel Antunes de Camargo 21.02.2022 a 20.02.2023 10.04.2023 a 29.04.2023 
Maria Maciel Matos  10.01.2022 a 09.01.2023 12.04.2023 a 11.05.2023 
Micaeli Colombelli Bittencourt 16.02.2022 a 15.02.2023 11.04.2023 a 20.04.2023 
Rosalino Lira  16.06.2021 a 15.06.2022 04.04.2023 a 18.04.2023 
Veridiana Simioni Moreira 11.08.2021 a 10.08.2022 10.04.2023 a 19.04.2023 
Vilmar da Silva Andrade 03.11.2021 a 02.11.2022 13.04.2023 a 22.04.2023 
Zelinda Pires Bareta  02.07.2021 a 01.07.2022 06.04.2023 a 15.04.2023 

 
 

Art. 2º Fica convertido em abono pecuniário, a requerimento do(s) 
Servidor(es) abaixo nominado(s), o equivalente a dez dias do período de férias estabelecida no 
art. 1º desta Portaria, em conformidade com as disposições do art. 95, § 2º, da Lei 1601/2002, 
e alterações posteriores e do Parecer nº 26/2010, do Tribunal de Contas do Estado do RS, 
conforme segue: 
 
 

SERVIDOR (ES) Período  
Cristiane Dutra Vicari     20.04.2023 a 29.04.2023 
Vilmar da Silva Andrade  03.04.2023 a 12.04.2023 

Laurete Giacometti Menegat  Período Aquisitivo 
05.05.2021 a 04.05.2022 03.04.2023 a 12.04.2023 

Marcia Becker  02.05.2021 a 01.05.2022 03.04.2023 a 12.04.2023 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 03.04.2023. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 04 DE ABRIL DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal   

  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 04 DE ABRIL DE 2023  
 
 
 
 
         Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 183/2023 
DE 04 DE ABRIL DE 2023 

 
 

REVOGA PORTARIA N.º 175/2022 DE 06.04.2022. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Revogar em todos os seus termos a Portaria nº 175/2022 
de 06.04.2022. 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 01.04.2023. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 04 DE ABRIL DE 2023 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 04 DE ABRIL DE 2023 
 
 
 
 
         Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                     Estado do Rio Grande do Sul 
 
 
 
 

 “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 

Para fins de atendimento ao disposto no 2, art. 15 da Lei 8.666/93, e art. 12 do Decreto Municipal 062/2017, o 
Setor de Compras torna público que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na 
Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial Nº 012/2022, originada no Processo Administrativo Nº 
120/2022; vigente até 02/01/2024; Objeto: Registro de preços para aquisição de cartuchos e toners novos, para 
manutenção das atividades administrativas das secretarias municipais.  
 

 
São José do Ouro, 04 de abril de 2023. 
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